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CARTA CONVITE Nº 11/2022 

Processo nº 11485/2022 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, através setor de licitações, tem a honra de convi-

dar essa empresa a participar da licitação sob modalidade de CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, a ser 

processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, para execu-

ção do objeto descrito no Anexo I. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, juntamente com os documentos para 

credenciamento, deverão ser previamente protocolizados no protocolo geral da Prefeitura até as 13:30h do 

dia 02 de fevereiro de 2023. A Sessão Pública ocorrerá na Sala de Reuniões no Paço Municipal, sito à Praça 

10 de Agosto, nº 305 – Centro – São Lourenço da Serra as 14:00h do dia 02 de fevereiro de 2023. Não serão 

recebidos envelopes após os horários e prazos determinados. 

 

1. DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

1.1. Esta licitação é do tipo “menor preço global” para a CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORA-

MENTO URBANO E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 

DA SERRA. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para a SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO E NAS DE-

PENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, nos termos das 

especificações e anexos que integram este convite. 

 

3. DOS PARTICIPANTES: 

3.1. As empresas não convidadas deverão manifestar-se com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 

da data da abertura e apresentar o Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administra-

ção Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, compatível com o objeto da presente 

Carta Convite. 

3.2. Será vedada a participação de empresas: 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o Poder Público e não reabilitadas. 

3.2.2. Enquadradas nas disposições do artigo 1º da Lei Federal nº. 11.101/05. 
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3.2.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de São Lourenço da Serra e por 

quaisquer de seus Órgãos descentralizados. 

3.2.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.2.5. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações poste-

riores. 

 

4. DAS INFORMAÇÕES: 

4.1. Os elementos, as informações e os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos 

dias úteis, das 09:00h às 16:00h, no Departamento de Licitações, através do e-mail: licita-

ção@saolourencodaserra.sp.gov.br. 

4.2. O Edital completo poderá ser retirado, no endereço constante no preâmbulo no horário das 09:00h 

às 16:00h, nos dias úteis até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à abertura da licitação, através de pen-

drive. 

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Deverá ser apresentado em separado um credenciamento do representante da empresa, devendo 

estar fora dos envelopes e entregue junto aos demais envelopes ou apresentado pelo próprio 

representante durante a sessão. 

5.2. Em se tratando de representante formal da empresa, deverá ser anexado cópia autenticada do 

contrato social. 

5.3. A não apresentação de credencial, não implicará em inabilitação da proposta apresentada, apenas 

impedirá que o representante transacione em favor do licitante. 

5.4. O credenciamento será analisado pela Comissão de Licitações antes da abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação”, sendo posteriormente juntado aos autos. 

5.5. O não credenciamento configura renúncia ao acompanhamento da sessão. 

6 - DA FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

6.1. Os documentos e propostas deverão ser apresentados em envelopes fechados, opacos, trazendo 

em seu anverso o seguinte: 

a) timbre ou carimbo do CNPJ com nome da firma em caracteres legíveis; 

b) o número da Carta Convite; 

c) o número e a indicação correspondente a: 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTAS 
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7.1. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE Nº 01  

7.1. Os documentos exigidos para a habilitação são os seguintes:  

7.1.1. Habilitação Jurídica  

7.1.1.1. Cédula de identidade dos sócios e/ou representantes legais da empresa;  

7.1.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.1.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-

mercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, em se 

tratando de sociedades empresárias ou simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompa-

nhado de documentos de eleição de seus administradores;  

7.1.1.4. Os documentos descritos no subitem 7.1.1.3 deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

7.1.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal emitida pela Fazenda Federal, mediante a apresentação das seguin-

tes certidões:  

7.1.2.3.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 

Fazenda Municipal;  

7.1.2.3.2. Certidão de Regularidade do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ex-

pedida pela Fazenda Estadual ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei;  

7.1.2.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

7.1.2.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

7.1.2.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação da CNDT - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas.  
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7.2. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
   

7.2.1. Prova de registro da pessoa jurídica e do responsável técnico vinculado a empresa no Conselho Regio-

nal de Engenharia e Agronomia de São Paulo (CREA-SP).  

7.2.2. Comprovação da qualificação técnica do profissional habilitado, mediante apresentação de atestados 

devidamente certificados/acervados pelo CREA-SP, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou pri-

vado, demonstrando a execução de obras ou serviços compatíveis em características semelhantes ao deste 

termo de referência. 

7.2.3. Comprovação da qualificação técnica operacional da empresa, mediante apresentação de certidões ou 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados/acervados 

pelo CREA-SP demonstrando que a empresa executou diretamente obras ou serviços de características se-

melhantes de complexidade tecnológica ao objeto deste termo de referência. 

 

7.3. DECLARAÇÕES 
 

7.3.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação e aceitação das condições do CONVI-

TE e seus anexos, em papel timbrado da empresa, nos termos do modelo Anexo VI. 

7.3.2. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e tampouco menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz, 

em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, em papel timbrado da 

empresa, nos termos do modelo Anexo V deste CONVITE. 

7.3.3. Declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que se enquadra na situação de mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 em seus artigos 

42 a 45, em papel timbrado da empresa, nos termos do modelo Anexo VII deste CONVITE. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO  
 

8.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via, conforme Anexo III, inserida em envelope 

fechado, contendo na parte externa a razão ou denominação social da empresa proponente, seu tele-

fone e endereço, bem como o número da presente licitação e a indicação do órgão licitante, conforme 

item 6.1 deste Convite.  

8.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto às suas expressões 

técnicas de uso corrente, datilografado, impresso ou preenchido a mão com letra legível, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal 

do licitante ou pelo seu procurador, juntando-se, neste caso, instrumento em que lhe seja outorgado 

poderes expressos para tal.  

8.3. Deverão estar consignados na proposta:  
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8.3.1. Preço global dos serviços.  

8.3.1.1. O preço deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com precisão de duas casas decimais;  

8.3.1.2. O preço deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo licitante na data 

da apresentação da proposta.  

8.3.2. Prazo de execução dos serviços não superior a 06 (seis) meses, contados a partir da data de rece-

bimento pela contratada da respectiva Ordem de Serviços.  

8.3.3. Prazo de garantia dos serviços não inferior a 5 (cinco) anos, contados a partir da data da emissão 

do termo de recebimento definitivo dos serviços.  

8.3.4. Declaração impressa na proposta de que o serviço será prestado de acordo com as especificações 

técnicas exigidas no Anexo I e com as normas técnicas aplicáveis à espécie;  

8.3.5. Declaração impressa na proposta de que o(s) preço(s) ofertado(s) contempla(m) todos os custos 

diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação.  

8.3.6. Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, pelo menos, 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura das propostas.  

8.4. Deverão acompanhar a proposta:  

8.4.1. Cronograma físico-financeiro;  

8.4.2. Planilha financeira - Planilha de orçamento sintético global, seguindo os quantitativos do anexo I;  

8.5. O não cumprimento de qualquer requisito enumerado nos itens 8.1 a 8.4 implicará na desclassifica-

ção da empresa proponente. 

 

10. – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO: 

10.1. A abertura do ENVELOPE n.º 01 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, dar – se - à no dia 15 de de-

zembro de 2022 às 10:30h, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, e será presidida pela 

Comissão de Licitações nomeada para esse fim. 

10.2. Não serão aceitos protocolos de espécie alguma, bem como não serão atendidos pedidos de jun-

tada posterior de documentos não colocados dentro dos respectivos envelopes. 

10.3. A falta de atendimento às exigências contidas nos itens “7” e “8” deste edital implicará na inabili-

tação dos participantes nas etapas subsequentes. As propostas protocoladas que não estiverem acom-

panhadas das amostras, quando solicitadas, serão automaticamente desclassificadas; 

10.4. A abertura do envelope “DOCUMENTOS”, para os concorrentes habilitados dar-se-á segundo a 

hipótese abaixo: 

a) desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 

por todos os licitantes, ou após o julgamento dos recursos interposto; 
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10.5. Após a fase da habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão; 

10.6. Serão liminarmente desclassificadas as propostas que: 

a) que estejam em desacordo com o presente edital; 

b) contiverem emendas, borrões, ou rasuras em qualquer lugar essencial ou que encerrem condições 

tidas como essenciais, escritas à margem ou fora do seu corpo; 

c) forem manifestamente inexequíveis ou contenham valores excessivamente altos observados os crité-

rios estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

d) contenham preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual a zero; 

10.7. Não serão consideradas, para fins de julgamento de proposta oferta de vantagens baseadas nas 

ofertas dos demais licitantes. 

 

11- DO JULGAMENTO 

11.1. O julgamento será efetuado pela Comissão designada para tal fim, em conformidade com a legis-

lação em vigor; 

11.2. A proposta vencedora será a que apresentar o “menor preço global’’, para o objeto da presente 

licitação, o valor total do serviço publicado, para a Prefeitura de São Lourenço da Serra, desde que 

atendidas rigorosamente às especificações do Edital. 

11.3. Ocorrendo empate decidir-se-á por sorteio, que será realizado em sessão pública para o qual se-

rão convocados os representantes das empresas. 

11.4. A classificação das propostas se fará pela ordem crescente dos preços propostos. 

11.5. Caso sejam habilitadas menos de 03 (três) licitantes o processo será suspenso e serão convocadas 

no mínimo mais 02 (duas) empresas e remarcada a sessão de habilitação no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias. 

11.6. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 02 

(dois) dias úteis para reapresentarem outra, escoimada da causa que ensejo a desclassificação. 

 

12. - DOS RECURSOS: 

12.1. Somente serão admitidos os recursos previstos na legislação vigente, desde que apresentados nos 

prazos estabelecidos referidos nos parágrafos 4º e 5º do artigo 109 da Lei de Licitações; 

12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações, e protocolado no 

protocolo geral da Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra, no endereço indicado no 

preâmbulo, das 09h00 às 16h00 em dias úteis; 

12.3. O prazo recursal será de 02 (dois) dias úteis. 
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13. - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATO: 

13.1. Homologado e adjudicado o objeto da presente Carta Convite, o vencedor será convocado por 

escrito para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos da data da homologação, assinar o termo 

de contrato ou retirar instrumentos equivalentes. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

13.3. Decorrido o prazo de convocação, se o vencedor não assinar o contrato no prazo e condições es-

tabelecidas, a Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra, convocará os licitantes remanescen-

tes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º 

classificado inclusive quanto aos preços. 

13.4. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os serviços de mão de obra e peças, a ela adjudicados, 

nas condições exigidas no presente Edital. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, consoante disciplina o Parágrafo 1º 

do Artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

14. PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  

14.1. O valor orçado para a execução do objeto deste Convite é de R$ 325.530,05 (trezentos e vinte e 

cinco mil, quinhentos e trinta reais e cinco centavos).  

14.1.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por recursos de re-

passe Federal no importe de R$ 300.000,00 (Ficha 386) e do orçamento municipal no importe de R$ 

25.530,05 (Ficha 222).  

14.2. Os preços ofertados na proposta comercial do licitante deverão conter, além do lucro todas e 

quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, cargas, 

seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução das obras, custos e benefícios, taxas 

e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos 

noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras 

que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação, além 

daquelas exigidas pelo CREA;  

14.3. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da expedição do 

Atestado de Recebimento dos Serviços, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na 

sua totalidade, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA, medi-

ante a apresentação de nota fiscal/fatura.  
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14.3.1. A periodicidade das medições é mensal.  

14.3.2. A nota-fiscal/fatura deverá estar acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e 

tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com a medição apro-

vada, sob pena de ficar retido o pagamento.  

14.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.  

14.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária 

ou reajuste.  

14.6. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente pelo 

índice econômico oficial do Município de São Lourenço da Serra.  

 

15. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO  

15.1. Os preços unitários são fixos e irreajustáveis.  

15.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal nº 8666/93.  

 

16. DO CONTRATO  

16.1. A licitante considerada vencedora será notificada pessoalmente, via e-mail ou via correio, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, 

aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contra-

tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

16.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e sujeitará a mesma as penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório.  

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.  

16.3. E facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 

81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

16.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação para a contrata-

ção, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
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17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

17.1. A contratação decorrente desta licitação vigorará a partir da data de assinatura do respectivo con-

trato, encerrando-se na data da emissão do termo de recebimento definitivo do objeto.  

17.2. O prazo de execução dos serviços é de até 180 (cento) dias, contados a partir da data do recebi-

mento da Ordem de Serviços que será expedida pelo Departamento Municipal de Obras, podendo ser 

prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas no art. 57, §1°, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação decorrente desta licitação poderá ser 

rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

19. DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de aplicação 

de penalidades, será atribuição de servidor público designado para tanto pelo Departamento Municipal 

de Obras.  

19.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por escrito.  

19.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 

correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por Aviso de Recebi-

mento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos.  

19.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e contratar, em 

seu nome, a mão-de-obra necessária a execução do objeto da presente licitação, seja ela especializada 

ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciá-

rios e sociais, não tendo os mesmos vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de São Lou-

renço da Serra.  

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

20.1. O objeto da presente licitação será recebido:  

20.1.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada por servidor especialmente designado pelo 

Departamento Municipal de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 

(dez) dias, contados da comunicação escrita da conclusão total do objeto pela contratada.  

20.1.1.1. O recebimento provisório estará caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provi-

sório, devendo constar a expressa concordância em receber o objeto provisoriamente.  

20.1.2. Definitivamente, por servidor especialmente designado pelo Departamento Municipal de Obras, 

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias, contados da data de 

expedição do Termo de Recebimento Provisório.  
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20.1.2.1. O recebimento definitivo estará caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Defini-

tivo, com a constatação da completa adequação dos serviços às especificações contratuais.  

20.1.2.2. O termo de recebimento definitivo deverá ser lavrado pelo Departamento Municipal de Obras.  

20.2. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, o servidor designado nos termos do item 

20.1 deste edital, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá:  

20.2.1. Rejeitá-la, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do Anexo I deste edital, 

determinando sua substituição/correção;  

20.2.2. Determinar sua complementação, havendo diferença de quantidades ou de partes;  

20.2.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido inalterado o preço inicialmente 

ofertado.  

20.3. Entende-se por concluído o objeto desta licitação quando da execução total do empreendimento, 

no prazo estabelecido, com a efetiva entrega, pela CONTRATADA, a Prefeitura Municipal de São Louren-

ço da Serra, livre e em perfeitas condições de uso.  

20.4. Os serviços executados terão garantia de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados da data de emis-

são do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obriga-

ção assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

21.1 .1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

21.1 .2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim.  

21.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o 

valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

            21.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e  

21.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45° 

(quadragésimo quinto) dia de atraso.  

21.2.3. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida.  

21.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes pe-

nalidades: 



 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 - Centro CEP: 06890-000 – Fone/Fax: (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

  

 
21.3.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

21.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

21.4. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Fede-

ral nº 8.666/93. 

21.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 

parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada 

tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

21.4.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 

devidamente corrigido pelo índice oficial do Município.  

21.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data de seu 

efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra dentro de 

03 (três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial.   

 

22. DO FORO  

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, para dirimir as  

eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

 

23 – DOS ANEXOS: 
 

Integram este edital, independentemente de transcrição: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Credenciamento; 

c) Anexo III – Declaração Condições Habilitação; 

d) Anexo IV – Situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

e) Anexo V – Declaração Fato Impeditivo; 

f) Anexo VI – Declaração ME - EPP 

g) Anexo VII – Declaração de Capacidade Técnica; 

h) Anexo VIII - Declaração Inexistência de débito; 

i) Anexo IX – Proposta de Preços; 

j) Anexo X – Minuta do Contrato. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. A participação na presente licitação importa na irrestrita e irretratável aceitação desse edital e 

seus anexos.  

24.2. Fica expressamente reservado à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, o direito de 

revogar ou anular em decisão fundamentada a presente licitação, ficando assegurado, em caso de 

desfazimento do presente processo licitatório, o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

24.3. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto ora licitado sem a anuência da 

Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra.  

24.4. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as empresas não terão direito a 

auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.  

24.5. Não será permitido o início dos serviços sem que a Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra 

emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.  

24.6. A Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra poderá solicitar, de qualquer licitante, 

informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento da documentação 

ou da proposta financeira apresentada.  

24.7. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à 

Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra, quando solicitados eventualmente neste sentido, será 

excluída da presente licitação.  

24.8. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser interpostos nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, e protocolizados durante o horário de atendimento ao público da Prefeitura Municipal de 

São Lourenço da Serra.  

24.9. Para conhecimento público, expede-se o presente instrumento convocatório. 

 

São Lourenço da Serra, 18 de janeiro de 2023. 

 

 

Felipe Geferson Seme Amed 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Sistema de Vídeo Monitoramento Urbano e na Dependência do Prédio da Prefeitura. 

 

1. PROJETO 

O projeto tem como objetivo realizar o sistema de vídeo monitoramento em urbano e na dependência do 

Prédio da Prefeitura. O mesmo é elaborado de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e lei de zonea-

mento municipal, inerentes à execução da obra. 

Na sua elaboração foram considerados: 

 

I. As características e condições do local; 

II. A funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III. A segurança; 

IV. A facilidade e economia na execução, conservação e operação; 

V. O emprego de tecnologia, matéria-prima e mão de obra que favoreçam a redução de cursos. 

2. ORÇAMENTO 

O presente memorial será composto pelos diversos serviços detalhados abaixo: 

2.1. Serviços Preliminares 

2.1.1. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser fixada no local da obra uma placa alusiva de identificação, seguindo todos os padrões definidos 

no “Manual da Visual de Placas de Obras” do Estado de São Paulo. Será confeccionada em chapa galvaniza-

da, exposta em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltada para a via 

que favoreça a melhor visualização. A placa deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

2.1.2. Rede de Comunição Digital (rcd) infraestrutura 

Este item compõe-se os sistemas de infraestrutura para interligação dos equipamentos, os pontos das câme-

ras e os trajetos dos cabeamentos, estão determinados conforme projeto, haverá trechos em que os cabea-

mentos serão conduzidos de forma aérea, em trechos que não houver passagem para o cabeamento terá 

conexão por via rádio, todo o sistema de infraestrutura, deverá trazer segurança aos usuários da via. O for-
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necimento de energia elétrica para o funcionamento das câmeras, deverão ser interligadas a rede de ilumi-

nação pública, tendo em vista que a alimentação dos equipamentos é de baixo consumo, não sendo neces-

sário a instalação de relógios medidores, além de que desta forma aumentaria muito o custo da execução da 

obra. Caso haja problema na alimentação, a empresa contratada deverá acionar este departamento, para 

que seja verificado e resolvido, para que todos os equipamentos tenham funcionamento continuo. 

2.1.3. Processamento Servidor Vídeo Wall 

Este item compõe-se do sistema operacional, onde será instalado a Central de Controle Operacional (CCO), 

será fornecido por este município, uma sala, no próprio prédio da administração, com dimensões aproxima-

das de 3,00m x 2,00m, para o funcionamento da central. Os softwares do equipamento LPR, serão utilizados 

na versão aberta da própria fabricante dos equipamentos, a contratada deverá apenas realizar as configura-

ções necessárias. Devido a utilização de equipamentos a sala deverá ser resfriada por ar-condicionado, o 

ponto de interligação será fornecido, assim como as tomadas para o funcionamento dos demais equipamen-

tos, desde alimentação de energia e ponto de acesso da internet. A sala deverá ter acesso limitado, com a 

instalação de controle de acesso com identificação por impressão digital e monitorada. 

2.1.4. Hardware (Equipamentos, Materiais, componentes e Miscelêneas de produção) 

Todos equipamentos deverão atender as exigências em suas descrições, conforme o termo de referência. 

2.1.5. Mão de obra para Instalação de Equipamentos e Insumos 

Toda mão de obra contratada, deverá atender as Normas Brasileiras, com qualidade em sua execução, inclu-

indo todas configurações necessárias. 

3. Considerações Finais 

Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra devera proceder a limpeza 

final, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais e produtos, equipamentos e quaisquer ob-

jetos que não façam parte do conjunto final da obra. Os resíduos gerados deverão ser destinados a órgãos 

competentes. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Serão empregados os seguintes termos, entendidas segundo suas respectivas definições básicas: 

CONTRATANTE – Prefeitura do Município de São Lourenço da serra, contratante dos serviços e obras a que 

se refere este Memorial Descritivo, responsável pelo fornecimento de projetos, gerenciamento administrati-

vo do contrato e fiscalização técnica da obra. Sendo que a FISCALIZAÇÂO: profissional nomeado pelo CON-

TRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços técnicos da obra. 

CONTRATADA – Empresa vencedora da licitação, responsável pela execução das obras, serviços, instalações 

(Objeto e Objetivo do CONTRATO) sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado acompanhadas 

da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ART. 

Este caderno será considerado parte integrante dos contratos assinados entre o CONTRATANTE e a CON-

TRATADA, valendo seu inteiro teor como se neles estivesse efetivamente transcrito. 

A CONTRATANTE considerará sempre o que está disposto neste memorial e não admitindo, em hipótese 

alguma, a ignorância de parte ou de todo este Memorial Descritivo, que, assim, presidirá a execução de seus 

serviços e obras. 

Integram-se este documento, o(s) Projeto(s) Gráfico(s), o Cronograma e o Orçamento de Referência forneci-

da pela CONTRATANTE. 
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Antes, a CONTRATADA deverá conferir e realizar o estudo deste material inclusive visita técnica ao local da 

intervenção,  

A CONTRATADA jamais poderá alegar, em qualquer época e por qualquer motivo, o desconhecimento das 

condições de projetos, custos, prazos e do edital, assim como a localização e das condições específicas da 

área onde serão executados os serviços, seu estado na época da proposta e suas condições de trabalho co-

mo motivo de atraso ou paralisações. 

Nas propostas e demais fases da Licitação, inclusive na contratação, serão de plena responsabilidade da 

CONTRATADA:  

Propor à CONTRATANTE, antes da execução das obras, qualquer modificação ou alteração de caráter técnico 

que venha em seu benefício, desde que não modifique o objeto da Licitação. Tais alterações, para serem 

executadas, deverão ser justificadas pela CONTRATADA por escrito e posteriormente aprovadas por escrito, 

pela CONTRATANTE. 

Jamais poderá ser alegada ordem verbal como justificativa de qualquer reclamação ou pedido de pagamento 

de trabalhos ou serviços extraordinários, executados sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

5. MÃO DE OBRA 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade sufi-

ciente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar adequadamente os 

serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de 

maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros 

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CON-

TRATADA. 

6. SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, 

ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada 

possível à CONTRATANTE. 

De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, de natureza grave, 

bem como todo tipo de incêndio. 

A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco ou ameaça à 

segurança de pessoas ou equipamentos. 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não eximem a CONTRATADA das 

obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos contratos referentes a prazos e multas. 

Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, equipamentos de proteção indi-

vidual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do equipamento de segurança a ser utilizado para 

cada tipo de trabalho deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 
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A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, na forma da legislação 

vigente, devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE e ao responsável pela 

Segurança do Trabalho. Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas que trabalhem ou transi-

tem nas adjacências das obras, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente adotar as medidas de proteção 

adequadas em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, rela-

tando o fato. 

Todos os serviços deverão obedecer à legislação de defesa e proteção ambiental, devidamente consultados 

os órgãos técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, poderão ser chamados para orientação 

e/ou fiscalização. 

Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Traba-

lho. 

 
7. PRESERVAÇÃO A TERCEIROS E ESTRUTURAS EXISTENTES 

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a manutenção das condições existentes nas proprieda-

des vizinhas, públicas ou privadas, bem como da segurança de seus usuários. 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à pesquisa de interferências existentes no local 

para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, cabos, postes e outros elementos ou estruturas que 

estejam no local do recapeamento ou em área próxima. As instalações ou estruturas que interferirem a 

CONTRATADA deverá providenciar junto à concessionária do serviço, o remanejamento provisório ou defini-

tivo das instalações existentes. 

Durante a execução da obra deverão ser providenciados pela CONTRATADA os serviços considerados neces-

sários à preservação de danos às propriedades vizinhas sendo de sua responsabilidade quaisquer indeniza-

ções por acidentes e danos a terceiros decorrentes da execução da obra. Até a entrega das obras deverão 

estar concluídos de forma definitiva e permanente todos os serviços necessários à perfeita integridade das 

propriedades vizinhas, no mesmo estado em que se encontravam quando do início das obras. 
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ANEXO – II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SISTEMA DE MONITORAMENTO URBA-

NO E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, 

nos termos das especificações e anexos que integram este convite. 

Pelo presente instrumento, a empresa _____________, CNPJ__________, com sede na 

_______________, por seu representante legal abaixo assinado, CREDENCIA o Sr.(a). 

____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº __________, expedida pela 

SSP / ____, em ____/____/____ conferindo-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pú-

blica Carta Convite nº. 0xx/2022, em especial para formular lances verbais e interpor recursos ou 

deles desistir. 

 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2022. 

 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo / função: 

 

 
OBS: 1 - O credenciamento deverá estar acompanhado do contrato social ou estatuto da empresa, no caso 

de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, pa-

ra comprovar que o credenciado tem poderes para outorgar o credenciamento. 

 

2 – Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser ainda juntada cópia au-

tenticada do documento de procuração, do qual deverá constar expressamente a possibilidade de substabe-

lecimento. 
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ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

Ref. CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO 

E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, 

nos termos das especificações e anexos que integram este convite. 

 

Prezados Senhores: 

 

Em atendimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, para sua ciên-

cia, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação 

em referência, que temos pleno conhecimento de todas as disposições relativas à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus Anexos. 

 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

__________________________________________ 

Empresa licitante – CNPJ 

 

___________________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal/procurador 

____________________________________________ 

cargo/assinatura 
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ANEXO - IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

*Modelo constante do Decreto nº 4.358 de 5 de setembro de 2002. 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a) 

da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (     )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2023. 

 

 

Representante Legal/Procurador 
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ANEXO - V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI FATO IMPEDITIVO 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

REF. CARTA CONVITE Nº 11/2022 

 

 

A empresa ..........................................................................., com sede na 

.............................................................................................., nº ................., CNPJ nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível / Cargo / Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original. 
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ANEXO - VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRE-

SA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES. 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

TIPO: Menor preço global. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO 

E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, 

nos termos das especificações e anexos que integram este convite. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ______(nome) ___________________________ 

___________________________________, CNPJ nº, ___________________, com sede na 

_______(rua, avenida)__________________________, nº ________,  neste ato representada por 

seu representante legal/procurador, que ao final subscreve, DECLARA, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, de que se enquadra na situação de ____________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

Declara ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento des-

ta situação. 

 

(Local e data) 

 

______________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome: 

RG: 

Cargo: 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI SUPORTE 

TÉCNICO/ADMINISTRATIVO, PESSOAL QUALIFICADO E CAPACITADO. 

 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Carta Convite nº 11/2022 

 

EMPRESA “___________________________________”,inscrita no CNPJ sob o n. 

______________________, sediada à ______________________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.________________ e do CPF n. ________________, declara, sob as penas de Lei, que possui suporte téc-

nico/administrativo, pessoal qualificado e capacitado para atender aos requisitos técnicos desta licitação, 

bem como instalações em condições de operação, conforme previsto Edital. 

 

(Cidade), ______/______/2023. 

 

Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO - VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO LOURENÇO DA SERRA. 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11485/2022 

TIPO: Menor preço global. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO 

E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, 

nos termos das especificações e anexos que integram este convite. 

 

A empresa ____________________________________, CNPJ / MF nº 

_______________, com sede na _______________, por seu representante legal, DECLARA, para 

fins de direito e sob as penas da lei, que não é cadastrada e não está em débito com a Fazenda do 

Município de SÃO LOURENÇO DA SERRA. 

 

 

 

 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 
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ANEXO - IX 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CARTA CONVITE Nº 11/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6046/2022 
TIPO: Menor preço global. 

 

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

Protocolo interno nº 11485/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SISTEMA DE MONITORAMENTO 

URBANO E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 

DA SERRA. 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome:  

Endereço completo 

CNPJ:   Inscrição Estadual 

Telefone: (002)  Fax: - e-mail:  

 

COLOCAR PLANILHA DA PROPOSTA  
 

Valor Total da Proposta: R$ 

Prazo de validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias 

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal 

Prazo e condições de entrega: 

 

a) Prazo de garantia dos serviços não inferior a 5 (cinco) anos, contados a partir da data da emissão do termo de 
recebimento definitivo dos serviços.  

 

b) Declaro que o serviço será prestado de acordo com as especificações técnicas exigidas no anexo I e com as normas 
técnicas aplicáveis à espécie;  

 

c) Declaro que o(s) preço(s) ofertado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

 

Representante legal 

Nome: 

Cargo ou função: 

RG: CPF: 

Local e data: 

Assinatura 

 

CARIMBO 

São Lourenço da Serra, _____ de __________de 2023. 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
Nome / Cargo 
RG / CPF 

 

 

 

mailto:nossopostosaolourenco@gmail.com
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ANEXO – X 

CONTRATO N º ..., DE ... DE ... 2022 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO E 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, 
NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE CONVITE. 

 
CONVITE Nº 11/2022 

 
Processo Administrativo nº 11485/2022 

 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOUREN-
ÇO DA SERRA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 59.058.131/0001-72, com sede administrativa à Praça Dez de Agosto, nº 305, 
Centro, na cidade de São Lourenço da Serra, Estado de São Paulo, neste ato devidamente repre-
sentada pelo Prefeito Municipal de São Lourenço da Serra, Senhor FELIPE GEFERSON SEME 
AMED, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX, inscrito no CPF/MF 
sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de São Lourenço da Serra, Estado de 
São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ..., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..., estabelecida à ... (endereço), na cidade de ..., neste ato repre-
sentada por ... (qualificação), doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o que segue: 
 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O presente contrato destina-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SIS-
TEMA DE MONITORAMENTO URBANO E NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS QUE IN-
TEGRAM ESTE CONVITE, observadas as especificações técnicas constantes do anexo I ao Convite 
nº 02/2022, que faz parte integrante deste contrato. 
 
1.2. Os seguintes documentos são considerados partes integrantes deste contrato: 
 
a) edital do Convite nº 11/2022 e seus anexos; 
b) Proposta Comercial firmada pela CONTRATADA. 
 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preços unitários. 
 
1.4. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na presente serviço, nos limites estabelecidos no art. 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
2.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
2.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, bem como pelo 
fornecimento de materiais, nos termos do edital e da legislação vigente; 
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2.1.1.1. Os serviços a serem executados e os materiais utilizados deverão obedecer às normas 
aplicáveis, em especial, o seguinte: 
 
a) normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
 
b) normas regulamentares de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
 
c) leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais expedidas no âmbito federal, estadual 
e municipal.     
 
2.1.1.2. Não serão aceitos materiais similares aos estipulados na proposta da CONTRATADA, sem 
que tenham sido previamente submetidos à apreciação e aprovação por escrito pela CONTRA-
TANTE. 
 
2.1.1.3. A execução dos serviços ocorrerá nos dias e horários a serem definidos pelo CONTRA-
TANTE.  
 
2.1.2. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas quando da realização 
dos serviços que são de sua inteira responsabilidade, respondendo em seu próprio nome perante 
os órgãos fiscalizadores. 
 
2.1.3. Designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto que tenha 
poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, informando, 
pelo menos, o nome, formação, telefone comercial e e-mail do mesmo; 
 
2.1.4. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo de 24(vinte e quatro) 
horas, qualquer funcionário considerado como de conduta inconveniente pela CONTRATANTE; 
 
2.1.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotografia re-
cente e provendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPI’s. 
 
2.1.6. Responsabilizar-se pala guarda dos materiais e equipamentos utilizados durante a execução 
dos serviços; 
 
2.1.7. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, o seguinte: 
 
a) relação dos funcionários alocados na prestação de serviços; 
 
b) comprovantes de pagamentos de salários; 
 
c) apólices de seguro contra acidente de trabalho; e 
 
2.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus em-
pregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 
 
2.1.10. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos demais danos 
que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de seus prepostos; 
 
2.1.11. Comunicar à CONTRATANTE sobre eventuais dúvidas referentes às especificações do ser-
viço; 
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2.1.12. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas para a habi-
litação; e 
 
2.2. Caberá à CONTRATANTE: 
 
2.2.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para a perfeita execu-
ção dos serviços, exceto aquelas definidas como de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 
 
2.2.2. Fiscalizar a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se estão sendo observadas 
as especificações e demais requisitos previstos em contrato e no instrumento convocatório, po-
dendo, para isso, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivan-
do avaliação periódica; 
 
2.2.3. Orientar e discutir em conjunto as alterações que se fizeram necessárias na forma de pres-
tação dos serviços. 
 
2.2.4. Indicar formalmente o servidor responsável pela fiscalização dos serviços; e 
 
2.2.5. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento pela prestação dos 
serviços. 
    
 
3. PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. Pela prestação dos serviços referidos no item 2.1, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ ... (...). 
 
3.2. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expe-
dição do Atestado de Recebimento dos Serviços, com base nos serviços efetivamente executados 
e medidos, na sua totalidade, de acordo com o relatório apresentado pela CONTRATADA, apre-
sentada a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada de comprovação do recolhimento de en-
cargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com a 
medição aprovada. 
 
3.3. A periodicidade das medições é mensal.  
 
3.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da indicada pela 
CONTRATADA. 

 
3.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção mo-
netária ou reajuste. 

 
3.6. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
pelo índice econômico oficial do Município de São Lourenço da Serra. 
 
3.7. O presente contrato não sofrerá qualquer alteração no seu valor unitário, salvo hipótese le-
gal, durante o período de xxxxx(xxxxxxxxx) meses. 
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3.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de custos, tais 
como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, limpeza durante a execução dos serviços, custos e benefícios, taxas e impostos, in-
clusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, 
dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que 
ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação, além 
daquelas exigidas pelo CREA. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
4.1. O recebimento do objeto do presente contrato será recebido: 
 
4.1.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada por servidor especialmente designado 
pela Secretaria Municipal de Meio ambiente, obras e serviços urbanos, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias contados da comunicação escrita da conclu-
são total do objeto pela contratada. 
 
4.1.1.1. O recebimento provisório estará caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 
Provisório, devendo constar a expressa concordância em receber o objeto provisoriamente.  
 
4.1.2. Definitivamente, por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal de Meio 
ambiente, obras e serviços urbanos, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em 
até 90(noventa) dias contados da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório. 
 
4.1.2.1. O recebimento definitivo estará caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, com a constatação da completa adequação dos serviços às especificações contratuais. 
 
4.1.2.2. O termo de recebimento definitivo deverá ser lavrado pela Secretaria Municipal de Meio 
ambiente, obras e serviços urbanos.  
 
4.2. Constatadas irregularidades na prestação de serviços, o servidor designado nos termos do 
item 4.1 deste edital, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 
 
4.2.1. Rejeitá-la, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações constantes do me-
morial descritivo que faz parte integrante deste contrato, determinando sua substitui-
ção/correção; 
 
4.2.2. Determinar sua complementação, havendo diferença de quantidades ou de partes; 
 
4.2.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido inalterado o preço inicialmen-
te ofertado. 
 
4.3. Entende-se por concluído o objeto desta contratação quando da execução total do serviços 
solicitados, no prazo estabelecido, com a efetiva entrega, pela Contratada, a Prefeitura Municipal 
de São Lourenço da Serra, livre e em perfeitas condições de uso. 
 
4.4. Os serviços executados terão garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da data de 
execução pontual do serviço. 
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5. DO PRAZO CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. O Prazo de início de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de recebimento pela contratada da respectiva Ordem de Serviços.    
 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxx meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.. 
 
6. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por recursos do 
orçamento municipal para o exercício de 2022/2023, onerando a(s) seguinte(s) dotação(ões):  
 
a) Ficha ____ – Repasse Federal 

b) Ficha ____ – Orçamento Municipal  

 
7. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido quando ocorrer a inexecução total 
ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos do art. 77 e art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, cabendo à parte causadora da situação arcar com todas as responsabilidades adminis-
trativas, cíveis e criminais. 
 
8. DAS SANÇÕES 
                
8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora sobre 
o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 
8.1.1. Multa de 10%(dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
 
8.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
8.1.3. A partir do 46º(quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 
penalidades: 
 
8.2.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 
8.2.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 
 
8.3. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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8.3.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexe-
cução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 
8.3.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contra-
tada devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 
 
8.4. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data de 
seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra 
dentro de 03(três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 
 
9. DO SUPORTE LEGAL 
 
9.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:  
 
9.1.1. Constituição Federal;  
9.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 
9.1.3. Lei Orgânica Municipal; 
9.1.4. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93; e 
9.1.5. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios 
gerais de Direito. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a 
respectiva Ordem de Serviço. 
 
10.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como ou-
tros dispositivos legais previstos na aludida lei. 
 
10.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva 
licitação e demais disposições em vigor. 
 
10.4. Fica expressamente proibida a subcontratação deste contrato sem a anuência da CONTRA-
TANTE. 
 
10.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do objeto deste con-
trato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em 
sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
 
10.6. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão aprecia-
dos pelo Prefeito Municipal de São Lourenço da Serra, ouvidos os órgãos técnicos especializados, 
ou profissionais que se fizerem necessários. 
 
10.7. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos 
eventualmente anexados. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato e não resolvidas administrativamente. 
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Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
partes e as testemunhas. 

 
 

São Lourenço da Serra, ... de ... de 2023. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 
Felipe Geferson Seme Amed  

 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1.)__________________________________ 
Nome: 
RG: 
 
 
2.)__________________________________ 
Nome: 
RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO E 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, es-

tarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o es-

tabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela-

tivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, con-

forme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra, ____ de ___________ de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 
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CPF: 254.327.818-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

 Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Felipe Geferson Seme Amed 

Cargo: Prefeito 

CPF: 254.327.818-40 

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contra-

tantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por proces-

sos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 

ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CNPJ Nº: 59.058.131/0001-72 

CONTRATADA:   

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão reme-

tidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra, ____ de _______________ de 2023. 

RESPONSÁVEL: Felipe Geferson Seme Amed – Prefeito  

gabinete@saolourencodaserra.sp.gov.br 

 

_________________________________________________________ 

mailto:gabinete@saolourencodaserra.sp.gov.br

